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Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os pro-
nunciamentos da Unidade de Gestão Administrativa resultantes 
nos OF DGR 0178/16 (fls. 03/05); OF DGR 0184/16 (fl. 17); RT 
DGR s/n (fls. 352/354); RT DGR s/n (fl. 361/367); Despacho DGR 
s/n (fl. 368); FD UGA s/n (fls. 370/371); FD UGA s/n (fl. 372); FD 
UGA s/n (fl. 373); RT DGR s/n (fls. 421/423); FD UGA 10184/16 (fl. 
425); FD UGA 10193/16 (fl. 427); RA UGA 0110/16 (fls. 443/445); 
FD UGA 10201/16 (fl. 446); Parecer CJ/ARTESP 470/2016 (fls. 
394/409).

Fica, por fim, ratificada toda a instrução processual e deter-
minada a adoção das medidas pertinentes pela área técnica 
da ARTESP.

 DIRETORIA DE PROCEDIMENTOS E LOGÍSTICA

 Despacho do Diretor de Procedimentos e Logística, 
de 14-12-2016

Processo 022.300/16 (autos F5-2389) – Dracma Tur Trans-
porte Executivo Ltda - ME. AUTORIZO seu registro junto ao Ser-
viço de Fretamento desta Agência, nas modalidades de Contínuo 
e Eventual, pelo prazo de 05 anos a contar desta publicação.

Processo 022.318/16 (autos F1-2408) – Ferreira & Stefanini 
Locadora e Turismo Ltda - ME. AUTORIZO seu registro junto ao 
Serviço de Fretamento desta Agência, nas modalidades de Contí-
nuo e Eventual, pelo prazo de 05 anos a contar desta publicação.

Processo 022.319/16 (autos F2-2404) – Fernando Fernandes 
Locadora - ME. AUTORIZO seu registro junto ao Serviço de Freta-
mento desta Agência, nas modalidades de Contínuo e Eventual, 
pelo prazo de 05 anos a contar desta publicação.

Processo 022.335/16 (autos F4-2409) – W N Transportes & 
Turismo Ltda – Eireli EPP. AUTORIZO seu registro junto ao Serviço 
de Fretamento desta Agência, nas modalidades de Contínuo 
e Eventual, pelo prazo de 05 anos a contar desta publicação.

Processo 022.351/16 (autos F5-2401) – DFM Transportes 
e Locação Ltda - ME. AUTORIZO seu registro junto ao Serviço 
de Fretamento desta Agência, nas modalidades de Contínuo 
e Eventual, pelo prazo de 05 anos a contar desta publicação.

Processo 022.355/16 (autos F5-2390) – Baumann Locadora 
de Veículos Ltda - ME. AUTORIZO seu registro junto ao Serviço 
de Fretamento desta Agência, nas modalidades de Contínuo 
e Eventual, pelo prazo de 05 anos a contar desta publicação.

Processo 022.367/16 (autos F4-2392) – Agência Barretos 
Country Turismo e Transporte Ltda - ME. AUTORIZO seu registro 
junto ao Serviço de Fretamento desta Agência, nas modalidades 
de Contínuo e Eventual, pelo prazo de 05 anos a contar desta 
publicação.

Processo 022.292/16 (autos F3-2405) – Valmir M. Ouri-
nhense Transporte e Turismo Ltda - ME. AUTORIZO seu registro 
junto ao Serviço de Fretamento desta Agência, nas modalidades 
de Contínuo e Eventual, pelo prazo de 05 anos a contar desta 
publicação.

Processo 022.429/16 (autos F5-2391) – TG Gonçalves 
Locações - ME. AUTORIZO seu registro junto ao Serviço de Freta-
mento desta Agência, nas modalidades de Contínuo e Eventual, 
pelo prazo de 05 anos a contar desta publicação.

Processo 022.431/16 (autos F5-2397) – Regina S. Viana 
Silva Locadora de Vans - ME. AUTORIZO seu registro junto ao 
Serviço de Fretamento desta Agência, nas modalidades de Contí-
nuo e Eventual, pelo prazo de 05 anos a contar desta publicação.

Processo 022.440/16 (autos F2-2407) – Botutransportes 
e Locação Ltda - ME. AUTORIZO seu registro junto ao Serviço 
de Fretamento desta Agência, nas modalidades de Contínuo 
e Eventual, pelo prazo de 05 anos a contar desta publicação.

Processo 022.455/16 (autos F1-2398) – CV Tur Locação de 
Veículos Ltda. AUTORIZO seu registro junto ao Serviço de Freta-
mento desta Agência, nas modalidades de Contínuo e Eventual, 
pelo prazo de 05 anos a contar desta publicação.

Processo 022.221/16 (autos F1-2402) – LGM Locadora de 
Veículos Ltda – ME. AUTORIZO seu registro junto ao Serviço 
de Fretamento desta Agência, nas modalidades de Contínuo 
e Eventual, pelo prazo de 05 anos a contar desta publicação.

Processo 022.394/16 (autos F5-2388) – CN Tur Locadora 
Eireli ME. AUTORIZO seu registro junto ao Serviço de Fretamento 
desta Agência, nas modalidades de Contínuo e Eventual, pelo 
prazo de 05 anos a contar desta publicação.

Processo 022.395/16 (autos F1-2411) – S. Sabas Locadora 
de Veículos Eireli ME. AUTORIZO seu registro junto ao Serviço 
de Fretamento desta Agência, nas modalidades de Contínuo 
e Eventual, pelo prazo de 05 anos a contar desta publicação.

Processo 022.396/16 (autos F2-2406) – Andrisa Fretamento 
e Turismo Ltda - ME. AUTORIZO seu registro junto ao Serviço 
de Fretamento desta Agência, nas modalidades de Contínuo 
e Eventual, pelo prazo de 05 anos a contar desta publicação.

Processo 022.397/16 (autos F1-2403) – RG Transportes 
e Locação Ltda - ME. AUTORIZO seu registro junto ao Serviço 
de Fretamento desta Agência, nas modalidades de Contínuo 
e Eventual, pelo prazo de 05 anos a contar desta publicação.

Processo 022.399/16 (autos F1-2396) – Tebele Locação 
de Veículos Eireli ME. AUTORIZO seu registro junto ao Serviço 
de Fretamento desta Agência, nas modalidades de Contínuo 
e Eventual, pelo prazo de 05 anos a contar desta publicação.

Processo 022.400/16 (autos F4-2394) – Scrinoli Transporte 
e Locadora Ltda - ME. AUTORIZO seu registro junto ao Serviço 
de Fretamento desta Agência, nas modalidades de Contínuo 
e Eventual, pelo prazo de 05 anos a contar desta publicação.

Processo 022.402/16 (autos F4-2395) – Ramos & Silva 
Locadora de Veículos Ltda - ME. AUTORIZO seu registro junto ao 
Serviço de Fretamento desta Agência, nas modalidades de Contí-
nuo e Eventual, pelo prazo de 05 anos a contar desta publicação.

Processo 022.412/16 (autos F5-2410) – Pandora Locações 
Transportes e Turismo Ltda - ME. AUTORIZO seu registro junto ao 
Serviço de Fretamento desta Agência, nas modalidades de Contí-
nuo e Eventual, pelo prazo de 05 anos a contar desta publicação.

Processo 022.416/16 (autos F5-2399) – Trans Vip Transpor-
tes e Turismo Eireli ME. AUTORIZO seu registro junto ao Serviço 
de Fretamento desta Agência, nas modalidades de Contínuo 
e Eventual, pelo prazo de 05 anos a contar desta publicação.

Processo 022.428/16 (autos F5-2393) – Patrick de Almeida 
Yamazato - ME. AUTORIZO seu registro junto ao Serviço de 
Fretamento desta Agência, nas modalidades de Contínuo e 
Eventual, pelo prazo de 05 anos a contar desta publicação.

Processo 022.430/16 (autos F1-2400) – Rafael & Rodrigo 
Locadora de Veículos Ltda - ME. AUTORIZO seu registro junto ao 
Serviço de Fretamento desta Agência, nas modalidades de Contí-
nuo e Eventual, pelo prazo de 05 anos a contar desta publicação.

Processo 022.379/16 (E3-271) – Luiz Carlos Macacari. 
AUTORIZO seu registro junto a esta Agência, para a prestação 
de serviços de transporte intermunicipal de Estudantes, sob o 
regime de Fretamento Contínuo, pelo prazo de 12 (doze) meses 
a contar desta publicação, tendo como condutor do veículo, o 
próprio requerente.

Processo 022.337/16 (E1-270) – Pedro Lucas de Campos. 
AUTORIZO seu registro junto a esta Agência, para a prestação 
de serviços de transporte intermunicipal de Estudantes, sob o 
regime de Fretamento Contínuo, pelo prazo de 12 (doze) meses 
a contar desta publicação, tendo como condutor do veículo, o 
motorista preposto Senhor Hugo Luis Marques de Lima.

Processo 022.298/16 (E3-272) – Maria José de Oliveira. 
AUTORIZO seu registro junto a esta Agência, para a prestação 
de serviços de transporte intermunicipal de Estudantes, sob o 
regime de Fretamento Contínuo, pelo prazo de 12 (doze) meses 
a contar desta publicação, tendo como condutor do veículo, o 
motorista preposto Senhor Gessinado Resendes.

Processo 022.381/16 (E3-269) – Carlos Adriano Peliceo. 
AUTORIZO seu registro junto a esta Agência, para a prestação 
de serviços de transporte intermunicipal de Estudantes, sob o 
regime de Fretamento Contínuo, pelo prazo de 12 (doze) meses 
a contar desta publicação, tendo como condutor do veículo, o 
próprio requerente.

Protocolo 342.445/16 – Advance Transatur Transportadora 
Turística Ltda. CONCEDO o prazo de 12 (doze) meses, para que 
a empresa ADVANCED TRANSATUR TRANSPORTADORA TURÍSTI-
CA LTDA, CNPJ sob 44.471.985/0001-09, opere com o veículo de 
placas BPO-1701, fora do padrão visual aprovado pela ARTESP, 
para atendimento a contratante de seus serviços.

Arthur Siqueira – Bragança Paulista; Campos dos Amarais 
– Campinas; Gastão Madeira – Ubatuba e Antônio Ribeiro 
Nogueira Jr. – Itanhaém - integrantes do 1º Lote de Concessões 
Aeroportuárias do Estado de São Paulo.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os pro-
nunciamentos da Diretoria de Assuntos Institucionais e DD. Con-
sultoria Jurídica, resultantes nos despachos FD.DAI.10.801/16 
(fls. 2616); FD DAI 10811/16 (fl. 2617) e Parecer CJ/ARTESP n. 
103/2016 (fls. 1375/1424); PGE GDOC n. 18488-259867/2016 
(fls. 1425/1427); Cota CJ/ARTESP n. 41/2016 (fls. 1428/1429).

Fica ratificada toda instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da ARTESP.

Processo ARTESP 008.162/2009
Protocolo ARTESP 133.921/09
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos 

do Processo ARTESP 008.162/2009 (Protocolo 133.921/09), o 
Conselho Diretor da ARTESP, no uso de suas atribuições legais, 
diante dos elementos de instrução do feito, que fundamentam a 
presente, DELIBERA nos seguintes termos:

APROVA o reconhecimento do desequilíbrio gerado em fun-
ção do atraso na reclassificação tarifária da Praça de Pedágio de 
Pirangi, localizada no km 184+281. Este evento gerou um dese-
quilíbrio, em VPL, de R$ 5 mil (cinco mil reais – base julho/97), 
que deverá ser reequilibrado em favor da Concessionária de 
Rodovias TEBE S/A.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os 
pronunciamentos das Diretorias de Controle Econômico e 
Financeiro, Investimentos, Assuntos Institucionais, Operações 
e DD. Consultoria Jurídica, resultantes nos despachos FD DCE 
0001/12 (fl. 16); FD DCE 0015/12 (fl. 17); FD DIN 2399/12 (fl. 
20); FD DAI 0997/12 (fl. 22); FD DAI 1240/12 (fl. 23); FD DOP 
11629/12 (fl. 24);  FD DOP 11832/12 (fl. 25); FD DCE 1329/14 
(fls. 46/47); FD DCE 2465/14 (fl. 65); FD DAI 6665/14 (fl. 72); FD 
DAI 6756/14 (fl. 73); FD DIN 34876/14 (fl. 99); FD DOP 17735/14 
(fls. 103/104); FD DOP 20227/14 (fl. 108); FD DOP 20333/14 (fl. 
109); FD DCE 03864/14 (fl. 111); FD DCE 03909/14 (fls. 114/116); 
FD DCE 03925/14 (fl. 117); FD DAI 48308/14 (fl. 118); FD DAI 
55128/15 (fl. 129); FD DOP 55592/15 (fl. 140); FD DOP 58365/15 
(fl. 141); FD DOP 58653/15 (fl. 142); FD DAI 07656/16 (fls. 
143/144); FD DAI 08692/16 (fl. 145); FD DCE 05121/16 (fl. 152); 
FD DCE 05134/16 (fl. 153); FD DAI 09553/16 (fl. 154); FD DAI 
10241/16 (fl. 155); FD DCE 05606/16 (fl. 157); FD DCE 05618/16 
(fl. 158); Parecer Técnico Institucional 0075/14 (fls. 67/71); Cota 
CJ/ARTESP 14/2014 (fl. 45); Parecer CJ/ARTESP 498/2014 (fls. 
57/63); Parecer CJ/ARTESP 95/2015 (fls. 121/127).

Fica ratificada toda instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes, pelas áreas técnicas da ARTESP.

Processo ARTESP 022.418/2016
Protocolo ARTESP 341.384/2016
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

Processo ARTESP 022.418/2016 (Protocolo 341.384/2016), o 
Conselho Diretor da ARTESP, no uso de suas atribuições legais, 
diante dos elementos de instrução do feito, que fundamentam a 
presente, DELIBERA nos seguintes termos:

APROVA as minutas de Decreto, do Regulamento da Con-
cessão do Lote Itaporanga – Franca (Rodovia dos Calçados) e da 
Exposição de Motivos do Decreto, tudo conforme contido às fls. 
166/184, bem como o encaminhamento à Secretaria de Governo 
para fins de decisão do Governador, de acordo com o parágrafo 
único do artigo 1º do Decreto 51.704/07.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os pro-
nunciamentos da DD. Consultoria Jurídica e da Diretoria Geral, 
resultantes nas manifestações RT DGR s/n (fl. 03); Exposição de 
Motivos (fls. 04/05); FD DGR 42663/16 (fl. 165) e Parecer CJ/
ARTESP 489/2016 (fls. 155/163).

Fica ratificada toda instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da ARTESP.

Processo ARTESP 019.855/2015
Protocolo ARTESP 305.156/15
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos 

do Processo Artesp 019.855/2015 (Protocolo 305.156/15), o 
Conselho Diretor da ARTESP, no uso de suas atribuições legais, 
diante dos elementos de instrução do feito, que fundamentam a 
presente, DELIBERA nos seguintes termos:

RATIFICA o ato do Diretor Geral que, com base no Relatório 
da Unidade de Gestão Administrativa, decidiu:

HOMOLOGAR nos termos da Lei Federal 8.666/93, o pro-
cedimento licitatório e ADJUDICAR o objeto da Concorrência 
Pública 003/2016 – Prestação de serviços especializados de 
Engenharia e Apoio Técnico Complementar às atividades sob 
responsabilidade da Diretoria de Operações (DOP) relativas às 
atuais Concessões Rodoviárias do Programa Estadual de Deses-
tatização e Parcerias com a Iniciativa Privada do Governo do 
Estado de São Paulo - em vista de sua legalidade e conveniência, 
que teve como vencedor o Consórcio Gerenciador de Operações, 
formado pelas empresas ATP ENGENHARIA LTDA, inscrita no 
CNPJ 35.467.604/0001-27, LBR ENGENHARIA E CONSULTORIA 
LTDA, inscrita no CNPJ 01.573.246/0001-15 e EGIS ENGENHA-
RIA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ 44.239.135/0005-
03, e autorizar a despesa no valor total de R$ 11.449.456,96, 
para o período de 15 (quinze) meses.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente o pro-
nunciamento da Unidade de Gestão Administrativa, resultante 
nos Relatório Administrativo RA UGA 0111/16 (fls. 7850/7853); 
FD UGA 10207/16 (fl. 7854).

Fica ratificada toda instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes, pelas áreas técnicas da ARTESP.

Processo ARTESP 021.476/2016
Protocolo ARTESP 328.674/16
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos 

do Processo ARTESP 021.476/2016 (Protocolo 328.674/16), o 
Conselho Diretor da ARTESP, no uso de suas atribuições legais, 
diante dos elementos de instrução do feito, que fundamentam a 
presente, DELIBERA nos seguintes termos:

AUTORIZA a abertura de procedimento, para contratação de 
pessoa jurídica especializada na prestação de serviços técnicos, 
licenças de softwares específicos e especializados para a criação 
e suporte de uma solução de Gestão Integrada de Documento, 
mediante licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, a ser realiza-
do na Bolsa Eletrônica de Compra – BEC, no valor total estimado 
de R$ 6.821.879,89, para o período de 24 (vinte e quatro) meses.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os 
pronunciamentos da Assessoria de Tecnologia da Informação – 
DGR-ATI, Unidade de Gestão Administrativa e DD. Consultoria 
Jurídica, resultantes nos RT ATI s/n (fl. 03/06); FD DGR 29158/16 
(fl. 74); FD UGA 07035/16 (fl. 75); FD UGA 07701/16 (fl. 80); 
FD UGA 07705/16 (fl. 82); FD UGA 07751/16 (fls. 145/146); 
FD UGA 07761/16 (fl. 147); FD UGA 09463/16 (191); FD UGA 
09580/16 (fl. 192); RT ATI s/n (fls. 281/285); FD DGR 41642/16 
(fls. 326/327); FD UGA 09873/16 (fl. 328); FD UGA 10024/16 (fl. 
440); FD UGA 10025/16 (fl. 441); FD UGA 10159/16 (fl. 449); 
FD UGA 10168/16 (fl. 450); FD DGR 42855/16 (fl. 493); FD UGA 
10202/16 (fls. 599/616); RA UGA 0112/16 (fls. 617/618); FD UGA 
10204/16 (fl. 619); Parecer CJ/ARTESP 453/2016 (fls. 149/189); 
Parecer CJ/ARTESP 499/2016 (fls. 443/447).

Fica ratificada toda instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes, pelas áreas técnicas da ARTESP.

Processo ARTESP 022.225/2016
Protocolo ARTESP 338.051/16
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos 

do Processo ARTESP 022.225/2016 (Protocolo 338.051/16), o 
Conselho Diretor da ARTESP, no uso de suas atribuições legais, 
diante dos elementos de instrução do feito, que fundamentam a 
presente, DELIBERA nos seguintes termos:

RATIFICA o ato do Diretor Geral, que declarou inexigível a 
licitação na forma preconizada no artigo 25, caput e inciso II, c.c. 
o artigo 13, inciso III, ambos da Lei Federal 8.666/93 e autorizou 
a celebração da contratação da BM&FBOVESPA S.A – Bolsa de 
Valores, Mercadorias e Futuros para a prestação de serviços de 
assessoria técnica especializada para a fase externa das quatro 
licitações de lotes da malha rodoviária paulista, que integram o 
Projeto Novas Concessões Rodoviárias, cujo preço ofertado é de 
R$ 1.631.369,90, sendo R$ 356.291,18 a ser pago pela ARTESP e 
R$ 1.275.078,72, a ser pago de forma fracionada pelas vencedo-
ras de cada lote - para o período de 12 (doze) meses.

Geral do Estado, com fundamento na LF 13.019-2014, no Dec. 
Est. 61.981-2016, na LF 8.666-93 e no Dec. Est. 59.215-2013, 
autorizo a abertura de chamamento público para seleção de 
projetos que, financiados integral ou parcialmente por recursos 
do Fundo Estadual do Idoso, auxiliem no desempenho da missão 
institucional do Conselho Estadual do Idoso, abrangendo pro-
gramas de promoção, proteção e de defesa de direitos previstos 
nas Políticas Nacional e Estadual do Idoso e Estatuto do Idoso, 
observadas as normas legais e regulamentares atinentes à espé-
cie e as recomendações do órgão jurídico-consultivo.”

No expediente DGP-6942-2016, sobre Diária Especial por 
Jornada de Trabalho Policial Civil – Dejec aos integrantes da 
Policia Civil do Estado – Dejec: “À vista dos elementos de ins-
trução constantes dos autos, destacando o pronunciamento do 
Secretário da Segurança Pública, datado de 9-12-2016, autorizo 
a Polícia Civil do Estado de São Paulo a adotar as providências 
necessárias à realização de despesas decorrentes da Diária 
Especial por Jornada de Trabalho Policial Civil – Dejec, referentes 
aos exercícios de 2016 e 2017, para o efetivo de 4.152 vagas/
diárias, observadas as disponibilidades orçamentário-financeira, 
e obedecidos os demais preceitos legais e regulamentares 
atinentes à espécie.”

No processo SAA 13.123-16 (SG-271.349-16), sobre auto-
rização governamental para celebrar convênio: “Diante dos 
elementos de instrução do processo, da representação oferecida 
pelo Secretário de Agricultura e Abastecimento e à vista do 
pronunciamento da Consultoria Jurídica que serve a Secretaria, 
autorizo a referida Pasta a, representando o Estado de São 
Paulo, celebrar convênio com a União, por intermédio do Minis-
tério do Desenvolvimento Social e Agrário, tendo por objeto o 
desenvolvimento de ações visando a propiciar a implantação, 
consolidação e gestão do Sistema Nacional de Segurança Ali-
mentar e Nutricional – Sisan, no âmbito estadual, observadas 
as recomendações formuladas pelo órgão de assessoramento 
jurídico e as disposições constantes do Dec. 59.215-2013.”

No processo Fussesp-130749-16, sobre Parcerias. Organi-
zações da Sociedade Civil: “À vista dos elementos de instrução 
constantes dos autos, notadamente da representação da Presidente 
do Fundo Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e do 
Parecer 563-2016, da Assessoria Jurídica do Gabinete do Procurador 
Geral do Estado, com fundamento na LF 13.019-2014 e no Dec. Est. 
61.981-2016, autorizo a realização de chamamento público com 
vistas à celebração de termo de colaboração entre o Estado de 
São Paulo, por intermédio do Fussesp, e a OSC selecionada, tendo 
por objeto o desenvolvimento de atividades artísticas, esportivas e 
educativas, bem como o fornecimento de refeições para crianças e 
adolescentes, de seis a quatorze anos de idade, no âmbito das Casas 
de Solidariedade, Unidades I, II e III, situadas no Município de São 
Paulo, observadas as normas legais e regulamentares incidentes na 
espécie e as recomendações do órgão jurídico.”

 Governo
 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 CONSELHO DIRETOR

 Deliberações do Conselho Diretor, de 8-12-2016
Processo ARTESP 014.844/2013
Protocolo ARTESP 230.643/13
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos 

do Processo ARTESP 014.844/2013 (Protocolo 230.643/13), o 
Conselho Diretor da ARTESP, no uso de suas atribuições legais, 
diante dos elementos de instrução do feito, que fundamentam a 
presente, DELIBERA nos seguintes termos:

NÃO CONHECE o Pedido de Reconsideração interposto pela 
Concessionária SPMAR S.A, às fls. 139/146, em face da decisão 
do Conselho Diretor ocorrida na 691ª Reunião datada de 17-06-
2016 às fls. 110/113, que negou provimento ao Recurso apre-
sentado em 22-08-2014 às fls. 73/85, por falta de amparo legal.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os 
pronunciamentos das Diretorias de Investimentos e Assuntos 
Institucionais resultantes nos despachos FD DIN 27922/16 (fl. 
147); FD DAI 09139/16 (fl. 150); FD DIN 37908/16 (fl. 154) e 
Pronunciamento Institucional 036/16 (fls. 148/149).

Fica ratificada toda instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da ARTESP.

Processo ARTESP 016.728/2014
Protocolo ARTESP 263.168/14
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos 

do Processo ARTESP 016.728/2014 (Protocolo 263.168/14), o 
Conselho Diretor da ARTESP, no uso de suas atribuições legais, 
diante dos elementos de instrução do feito, que fundamentam a 
presente, DELIBERA nos seguintes termos:

a) CONHECE o recurso interposto pela Viarondon Conces-
sionária de Rodovia S/A, em conformidade com a Lei Estadual 
10.177/98, contra a decisão do Diretor de Investimentos, iden-
tificada como DI DIN 0016/16, que indeferiu a defesa prévia e 
as alegações finais relativas à notificação NOT DIN 0081/14; e

b) NO MÉRITO, NEGA-LHE PROVIMENTO, mantida a citada 
decisão administrativa condenatória proferida pelo Diretor de 
Investimentos.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os 
pronunciamentos das Diretorias de Investimentos, Assuntos 
Institucionais e DD Consultoria Jurídica, resultantes nos FD DIN 
31672/14 (fl. 46); FD DIN 08139/16 (fl. 55); FD DIN 08604/16 (fl. 
56); FD DAI 02570/16 (fls. 57/59); FD DAI 02767/16 (fl. 60); FD 
DAI 03190/16 (fl. 69); FD DAI 03417/16 (fl. 70); DI DIN 0016/16 
(fls. 71/73); FD DIN 15583/16 (fl. 74); FD DIN 16678/16 (fl. 77); 
FD DIN 18545/16 (fl. 109); FD DAI 06101/16 (fls. 110/111); 
FD DAI 06479/16 (fl. 112); FD DAI 07595/16 (fl. 118); FD DAI 
09153/16 (fl. 119); FD DIN 38491/16 (fl. 122); Parecer CJ/
ARTESP 135/2016 (fls. 62/67) e Parecer CJ/ARTESP 366/2016 
(fls. 114/116).

Fica ratificada toda instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes, pelas áreas técnicas da ARTESP.

Processo ARTESP 022.383/2016
Protocolo ARTESP 340.772/16
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos 

do Processo ARTESP 022.383/2016 (Protocolo 340.772/16), o 
Conselho Diretor da ARTESP, no uso de suas atribuições legais, 
diante dos elementos de instrução do feito, que fundamentam a 
presente, DELIBERA nos seguintes termos:

AUTORIZA a constituição de garantias sobre ações de 
emissão da CCR S.A. detidas pelo Grupo Andrade Gutierrez em 
operação de financiamento que pretende realizar, mediante a 
celebração do contrato de alienação fiduciária de ações, nos 
termos da minuta apresentada às fls. 06/51.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os 
pronunciamentos das Diretorias de Controle Econômico e 
Financeiro, de Assuntos Institucionais e DD Consultoria Jurídica 
resultantes nos despachos FD DCE 05555/16 (fl. 54/55); FD DCE 
05571/16 (fl. 56); FD DAI 10604/16 (fls. 57/59); FD DAI 10610/16 
(fl. 60); FD DAI 10738/16 (fl. 79); FD DAI 10752/16 (fl. 81); FD 
DCE 05675/16 (fl. 83); FD DCE 05676/16 (fl. 84); Parecer CJ/
ARTESP 500/2016 (fls. 62/77).

Fica ratificada toda a instrução processual e determina a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da ARTESP.

Processo ARTESP 015.696/2013
Protocolo ARTESP 243.584/2013
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

Processo ARTESP 015.696/2013 (Protocolo 243.584/2013), o 
Conselho Diretor da ARTESP, no uso de suas atribuições legais, 
diante dos elementos de instrução do feito, que fundamentam a 
presente, DELIBERA nos seguintes termos:

APROVA a publicação do Edital de Concorrência Pública 
Internacional concernente à exploração, ampliação e manuten-
ção dos Aeroportos Comandante Rolim Adolfo Amaro – Jundiaí; 

serviços, com o objetivo de agregar inovações tecnológicas e de 
gestão para o aperfeiçoamento constante dos serviços;

XI - comparecer, na qualidade de interveniente, aos ajustes 
a que se refere o § 1º do artigo 4º deste decreto;

XII - celebrar os ajustes a que se refere o § 2º do artigo 4º 
deste decreto.

Artigo 9º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, em 
especial o Decreto nº 52.897, de 11 de abril de 2008.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de dezembro de 2016
GERALDO ALCKMIN
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Moacir Rossetti
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 14 de dezembro 

de 2016.

 DECRETO Nº 62.307,
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016

Dá denominação de “Dom Joaquim Justino 
Carreira” a unidade escolar da Secretaria da 
Educação, localizada no Município de Jundiaí

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - A Escola Estadual Parque Residencial Almerinda 

Chaves, da Diretoria de Ensino - Região de Jundiaí, da Secretaria 
da Educação, localizada no Município de Jundiaí, criada pelo 
inciso V do artigo 1º do Decreto nº 46.093, de 12 de setembro 
de 2001, passa a denominar-se Escola Estadual “Dom Joaquim 
Justino Carreira”.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de dezembro de 2016
GERALDO ALCKMIN
José Renato Nalini
Secretário da Educação
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Moacir Rossetti
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 14 de dezembro 

de 2016.

 DECRETO Nº 62.308,
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016

Altera a classificação institucional da Secretaria da 
Saúde nos Sistemas de Administração Financeira e 
Orçamentária do Estado

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 6º, 
do Decreto-Lei nº 233, de 28 de abril de 1970, que estabelece 
normas para a estruturação dos Sistemas de Administração 
Financeira e Orçamentária do Estado, e à vista do disposto no 
Decreto nº 62.255, de 8 de novembro de 2016, que cria e orga-
niza, na Secretaria da Saúde, a Coordenadoria de Assistência 
Farmacêutica e dá providências correlatas,

Decreta:
Artigo 1º - O artigo 1º do Decreto nº 56.027, de 20 de julho 

de 2010 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Artigo 1º - Constituem Unidades Orçamentárias da Secre-

taria da Saúde:
I - Administração Superior da Secretaria e da Sede;
II - Coordenadoria de Serviços de Saúde;
III - Coordenadoria de Regiões de Saúde;
IV - Coordenadoria de Controle de Doenças;
V - Coordenadoria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-

tégicos de Saúde;
VI - Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços 

de Saúde;
VII - Coordenadoria de Assistência Farmacêutica;
VIII - Conselho Administrativo do Fundo Especial de Saúde 

para Imunização em Massa e controle de Doenças - FESIMA;
IX - Fundação para o Remédio Popular “Chopin Tavares de 

Lima” - FURP;
X - Fundação Oncocentro de São Paulo;
XI - Fundação Pró-Sangue Hemocentro de São Paulo;
XII - Superintendência de Controle de Endemias – SUCEN;
XIII - Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de 

Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo;
XIV - Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da 

Universidade de São Paulo;
XV - Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de 

Botucatu – HCFMB;
XVI - Fundo Estadual de Saúde – FUNDES;
XVII - Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de 

Marília – HCFAMEMA.”. (NR)
Artigo 2º - Fica incluído no Decreto nº 56.027, de 20 de julho 

de 2010, o artigo 7º-A, com a seguinte redação:
“Artigo 7º-A - Constituem Unidades de Despesa da Unidade 

Orçamentária Coordenadoria de Assistência Farmacêutica:
I – Gabinete do Coordenador;
II – Grupo de Gerenciamento das Demandas por Medicamentos.”.
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-

cação, ficando revogadas as disposições em contrário, em especial:
I – o Decreto nº 56.167, de 8 de setembro de 2010;
II – o inciso I do artigo 1º do Decreto nº 59.080, de 12 de 

abril de 2013;
III – o Decreto nº 61.273, de 27 de maio de 2015.
Palácio dos Bandeirantes, 14 de dezembro de 2016
GERALDO ALCKMIN
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Moacir Rossetti
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 14 de dezembro 

de 2016.

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETO DE 14-12-2016
Dispensando, com fundamento no art. 6º do Estatuto da 

Fundação para o Remédio Popular – “Chopin Tavares de Lima” – 
FURP, aprovado pelo Dec. 52.470-70, com redação alterada pelo 
Dec. 13.195-79, Wilson Modesto Pollara, RG 4.202.267-8, como 
membro titular, do Conselho Deliberativo da aludida Fundação, 
na qualidade de representante da Secretaria da Saúde.

 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHOS DO GOVERNADOR, DE 14-12-
2016
No processo SDS-1022-2016 (SG-128.132-16), sobre Parce-

rias. Organizações da Sociedade Civil: “À vista dos elementos 
de instrução constantes dos autos, notadamente da represen-
tação do Secretário de Desenvolvimento Social e do Parecer 
569-2016, da Assessoria Jurídica do Gabinete do Procurador 


